
OBJETIVO
Estabelecer conceitos, procedimentos e documentos referentes aos Papéis de Trabalho da
Auditoria Interna da Sanepar.
 

 
DOCUMENTO(S) RELACIONADO(S)
 
IA/AUD/0009, IA/NEG/0258, IA/NEG/0475, IT/NEG/0151.

 
DOCUMENTO(S) COMPLEMENTAR(ES)
 
Norma 2.017/2017 - IPPF-IIA.

 
PROCEDIMENTOS
 
 
1. PAPÉIS DE TRABALHO 
 
papéis de trabalho ("Work Papers" ou Documentos de Auditoria) são o conjunto de formulários e documentos
que contêm informações e  apontamentos do auditor,  extraídos durante  o  processo de auditoria.  Estes
documentos são considerados como o elo entre o trabalho executado,(em que foram geradas as informações),
e as evidencias para o auditor, acompanhados do relatório de auditoria que expressa os detalhes do trabalho
executado e que corrobora para o fundamento de sua convicção. 
 
Esses  papéis  também  representam  a  expressão  do  serviço  executado  e  dão  a  sustentação  para  os
fundamentos e conclusões da auditoria. Para os auditores da SANEPAR, os papéis de trabalho seguem o
modelo do IA/AUD/0009 apresentando os requisitos mínimos. 
 
Em suma, pode-se considerar papéis de trabalho aqueles preparados pelo auditor, baseado em informações
obtidas por planilhas, formulários, questionários preenchidos, fotografias, arquivos de dados, de vídeo ou de
áudio,  ofícios,  memorandos,  portarias,  documentos  originais  ou  cópias  de  contratos  ou  de  termos  de
convênios, confirmações externas, programas de trabalho de auditoria e registros de sua execução. 
 
No entanto, não se deve confundir papéis de trabalho com simples cópias de documentos. Para que estas se
constituam como os primeiros,  elas deverão conter  observações,  vistos,  anotações,  demonstrações ou
identificações de informações relevantes no documento copiado. 
 
Os papéis de trabalho devem ter abrangência e grau de detalhe suficientes para propiciar a compreensão do
planejamento, da natureza e da extensão do trabalho auditado, bem como para suportar as conclusões. Dessa
forma, as análises realizadas e as evidências produzidas ou coletadas pelos auditores sem decorrência dos
exames devem ser devidamente documentadas em papéis de trabalho. 
 
Constituem objetivos dos papéis de trabalho: 
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I. auxiliar no planejamento, na execução e na supervisão dos trabalhos de auditoria; 
II. fornecer suporte para os resultados do trabalho de auditoria; 
III. documentar o cumprimento do escopo e do programa de trabalho; 
IV. dar suporte à precisão e à integridade do trabalho realizado; 
V. facilitar revisões por parte de terceiros; 
  
 
2. ELABORAÇÃO DOS PAPÉIS DE TRABALHO 
  
O auditor é responsável por elaborar os papéis de trabalho relativos às atividades que lhes forem atribuídas no
plano de trabalho de auditoria. 
  
Também devem compor os papéis de trabalho os documentos os quais a liderança dos trabalhos é exercida,
que nesse caso foram produzidos pelo próprio líder/revisor ou por outrem, porém devem estar aprovados por
este. 
  
A documentação deve ser levantada e organizada ainda durante a realização do trabalho, pois tende a ser
mais precisa e completa do que aquela elaborada posteriormente. 
  
Essa documentação deve permitir  que um auditor,  sem nenhum conhecimento prévio do escopo, possa
entender a natureza, a época e os resultados dos testes executados, bem como as evidências dos achados
obtidos para fundamentar as conclusões e as recomendações da auditoria. 
  
2.1 ATRIBUTOS 
  
As evidências  coletadas  e  produzidas  pelos  auditores  devem se  constituir  de  informações  suficientes,
confiáveis, fidedignas, relevantes e úteis, conforme detalhado na IT/AUD/0005 – Execução do trabalho de
Auditoria. Igualmente, os demais papéis de trabalho devem apresentar essas características essenciais. 
  
Além desses atributos, outros também são considerados importantes na elaboração e na organização dos
papéis de trabalho, quais sejam: a concisão, a clareza e a completude. 
  
2.1.1 CONCISÃO 
A concisão revela um aspecto do uso econômico e objetivo das informações. O preenchimento de arquivos
com material supérfluo, por exemplo, irá desfocar a equipe do objetivo do trabalho e levar ao uso ineficiente do
tempo destinado à auditoria. Dessa forma, os papéis de trabalho não devem conter mais informações do que o
necessário,  e  o auditor  deve ter  em mente que nem todos os assuntos precisam ser  documentados.  É
importante,  novamente,  que  os  auditores  não  confundam  papéis  de  trabalho  com  simples  cópias  de
documentos. Essas, para se constituírem em papéis de trabalho, deverão ensejar observações e sustentar as
evidências obtidas ao longo do processo de auditoria. 
  
Para garantir o equilíbrio na coleta e na produção de papéis de trabalho, o auditor deve orientar-se pelos
procedimentos formais da AUD, nesta instrução normativa, sem deixar de fazer uso do ceticismo e de exercer
seu julgamento profissional. 
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2.1.2 CLAREZA 
A clareza está presente quando os documentos de auditoria são facilmente compreendidos e utilizados,
especialmente na supervisão e na etapa de revisão do trabalho. A clareza é reforçada, por exemplo, quando
os documentos de auditoria apresentam uma lista de abreviaturas e um glossário com os principais termos
utilizados. 
  
2.1.3 COMPLETUDE 
A  completude  é  um  atributo  relevante,  tendo  em  vista  que  a  documentação  deve  suportar  todas  as
informações contidas no relatório de auditoria, ou em outra forma de comunicação dos resultados, além de
indicar o que foi realizado e até mesmo o que não foi abordado no contexto  dos trabalhos. 
  
Os auditores  devem considerar,  ainda,  que  explicações  verbais  podem ser  utilizadas  para  esclarecer
informações contidas na documentação de auditoria, mas que não representam, por si só, embasamento
adequado para o trabalho ou para as conclusões obtidas. 
  
Uma boa prática consiste em os auditores prepararem e manterem, como parte da documentação de auditoria,
um resumo que descreva os assuntos significativos identificados durante a auditoria e como eles foram
tratados. Tal resumo pode facilitar a supervisão e a revisão dos papéis de trabalho. 
  
3 CLASSIFICAÇÃO 
  
Os papéis de trabalho se classificam em permanente e corrente. Essa classificação facilita a organização, o
arquivamento e a futura utilização desses documentos. 
  
3.1 PAPÉIS DE TRABALHOS PERMANENTES 
 
Os papéis de trabalho do tipo permanente contêm informações de natureza perene, passíveis de serem
utilizadas em mais de um trabalho de auditoria. Constituem documentos para consulta acerca da Gerencia ou
do objeto auditado, devendo ser atualizados pelos auditores sempre que houver alteração da informação na
sua fonte. 
  
São exemplos de papéis de trabalho permanentes, entre outros: 
  
I. estatuto ou regimento interno da AUD; 
II. dados históricos; 
III. fluxograma de procedimentos operacionais; 
IV. organograma; 
V. relação de dirigentes e responsáveis; 
VI. legislação específica aplicável; 
VII. normas, estatutos, e resoluções; 
VIII. relatórios de auditoria de exercícios anteriores. 
  
3.2 PAPÉIS DE TRABALHOS CORRENTES 
  
Os papéis de trabalho do tipo corrente constituem um conjunto de informações suficientes para evidenciar o
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adequado planejamento, a execução e a comunicação dos trabalhos de auditoria, bem como para embasar as
conclusões obtidas. Ao contrário dos papéis de natureza permanente, os papéis de trabalho correntes têm
relação direta com o período e com o objeto dos exames. 
  
Exemplos de papéis de trabalho correntes incluem, entre outros: 
  
- documentos de planejamento; 
- solicitações de auditoria, bem como as respectivas respostas; 
- relatos de visitas ou inspeções realizadas; 
- informação acerca da amostra e do percentual de cobertura dos exames; 
- registros dos itens dos testes de auditoria realizados e das análises e conclusões obtidas; 
- evidências dos achados de auditoria; 
- atas de reuniões realizadas; 
- relatório de auditoria e demais peças produzidas (parecer, certificado); 
- documentos de comunicação de resultados, tais como avisos, memorandos e ofícios. 
  
O Auditor líder do trabalho pode instituir a diferenciação dos papéis de trabalho em permanentes e correntes,
de modo a racionalizar tanto a pesquisa quanto a guarda das informações. Para maior eficiência, os papéis de
trabalho do tipo permanentes não devem ser duplicados nos arquivos relativos aos correntes, devendo ser
conservados em um único local. Referências cruzadas adequadas tornarão tais duplicações desnecessárias. 
  
4. ESTRUTURA, ORGANIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO DOS PAPÉIS DE
TRABALHO 
  
Conforme visto no item anterior, a elaboração da documentação de auditoria é responsabilidade dos auditores
que compõem a equipe de auditoria, e deve ocorrer ao longo de todo o trabalho. Esse processo, no entanto,
deve seguir  este  procedimento,  os quais  devem compreender  a  estrutura,  a  organização e a  forma de
armazenamento dos papéis de trabalho. 
  
4.1 ESTRUTURA 
  
Os auditores  devem definir  no  planejamento  do  trabalho,  o  que  deve  constar  nos  papéis  de  trabalho,
observando que a forma, o conteúdo e a extensão da documentação da  auditoria podem ser influenciados por
vários fatores, tais como: 
  
I. tamanho e complexidade do objeto auditado; 
II. natureza dos procedimentos de auditoria a serem executados; 
III. riscos de distorção relevante identificados; 
IV. importância da evidência de auditoria obtida; 
V. natureza e extensão das exceções identificadas; 
VI. metodologia e ferramentas de auditoria utilizadas. 
  
Além disso, o auditor líder deve, orientar os demais auditores para que o conjunto da documentação de
determinado trabalho de auditoria compreenda, no mínimo: 
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I. o objetivo do trabalho; 
II. a documentação relativa ao planejamento, incluindo a análise preliminar do objeto, o escopo, o programa de
trabalho (e alterações aprovadas), a alocação da equipe e a indicação do executante do trabalho e revisor; 
III. os entendimentos firmados no âmbito de trabalhos compartilhados, se for o caso; 
IV. os entendimentos firmados no âmbito de trabalhos de consultoria, se for o caso; 
V. os resultados dos testes de auditoria realizados; 
VI. as conclusões do trabalho e as evidências que as suportam; 
VII. o relatório de auditoria ou outra forma de comunicação dos resultados; 
VIII. os documentos enviados para a Gerência Auditada; 
IX. os documentos recebidos da Gerência Auditada; 
X. as verificações realizadas no processo de supervisão e outras salvaguardas de controle de qualidade
realizadas. 
  
Adicionalmente, para facilitar a elaboração, a organização e, sobretudo, a supervisão dos papéis de  trabalho,
o auditor líder pode instituir requisitos gerais, tais como: 
 
I. utilização do IA/AUD/0009, documento padronizado; 
II. elaboração de questionários e/ou check-lists, os quais auxiliam na condução do trabalho e na orientação dos
auditores. Também podem ser utilizadas matrizes e resumos para facilitar a consolidação das informações
obtidas e das análises realizadas; 
III. necessidade de inclusão, em cada papel de trabalho de: 
- identificação única do trabalho de auditoria; 
- numeração do papel de trabalho em ordem sequencial; 
- título que identifique a área ou o processo sob revisão; 
- identificação do objetivo ou do conteúdo do documento; 
- data da elaboração (ou coleta) e da revisão; 
- fonte dos dados; 
- descrição da população avaliada, incluindo o tamanho da amostra e o método de seleção, se for o caso; 
- os nomes dos responsáveis pela elaboração, coleta e revisão. Para tanto, podem ser inseridos, nos papéis
de trabalho, campos específicos para inclusão do nome dos auditores e do revisor do trabalho; 
IV. utilização de referência cruzada de documentos, que possibilitem, a partir de um papel de trabalho, acesso
direto e rápido a outro papel de trabalho. Exemplos dessa prática, incluem,  desde códigos que identifiquem os
documentos referenciados à utilização de hiperlinks. 
  
4.1.1 USO DE SÍMBOLOGIA 
 
Para economia de espaço e tempo, geralmente são utilizados símbolos (tiques) nos papeis de trabalhos,
indicando,  por  exemplo,  parte  de  dados,  conferências  ou  exames efetuados,  os  quais  devem ter  uma
explicação resumida nos próprios papéis em que forem apostas. 
 
Devem apresentar cor de destaque, vermelho preferencialmente, para facilitar o exame e visualização nos
papeis de trabalhos. Em geral devem ser simples e inconfundíveis. Deve ser evitado o uso de muitos símbolos
nos papeis de trabalhos. Para exames em que os mesmos símbolos (tiques) forem utilizados em diversos
papéis de trabalho de mesma referência, pode-se adotar a técnica de mencioná-los em uma única folha,
envolvendo aquele conjunto de papéis. 
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4.2 REVISÃO e SUPERVISÃO DOS PAPÉIS DE TRABALHO
 
  
O objetivo principal da revisão dos papéis de trabalho é garantir que os testes foram aplicados de acordo com
as normas de auditoria descrita neste procedimento e em consonância com as práticas do IPPF/IIA. 
  
A revisão dos papéis de trabalho é efetuada na segunda fase, pelo auditor líder e supervisionado pelo gerente
da AUD. A revisão tem caráter detalhista, abrangendo cada papel de trabalho. A supervisão é realizada de
forma mais genérica. 
  
Os papéis de trabalhos devem conter o nome do auditor que preparou e de quem o revisou. A revisão deve ser
executada à medida que são concluídas os testes verificação e antes da emissão do relatório. Se os papéis de
trabalho não estão adequados ou foram omitidos procedimentos importantes de auditoria, o revisor deve tomar
notas em folhas à parte. Essas folhas serão utilizadas pelos auditores como guia para complementação do
trabalho de auditoria. 
  
Importante ressaltar que a revisão dos papéis de trabalho é um excelente instrumento para treinamento e
avaliação de auditores. 
  
O revisor deve observar os seguintes pontos durante a revisão: 
I. se o IA/AUD/0009 foi inteiramente preenchido; 
II. se as falhas de controle foram consideradas no escopo do exame; 
III. se as análises específicas foram adequadamente preparadas, ou seja, se definem; 
- com clareza; 
- a natureza; 
- extensão; 
- datas dos procedimentos de auditoria; 
- o nome da área auditada; 
- a base dos dados e; 
- quem executou a análise. 
  
4.3 ORGANIZAÇÃO E ARMAZENAMENTO 
  
Os papéis de trabalho devem ser formalizados e armazenados preferencialmente em meio digital. Nesse caso,
deve considerar, entre outras, as seguintes questões: local de armazenamento; funções de backup e de
recuperação; possibilidade de utilização de referências  cruzadas que facilitem a pesquisa; automatização de
pesquisa; uniformidade de formato. É importante também observar que a utilização do meio digital envolve
questões  de  segurança,  como,  por  exemplo,  a  necessidade de  que  as  informações  registradas  sejam
protegidas contra acesso não autorizado e alterações. 
  
Quando utilizado o meio físico de armazenamento, também devem ser consideradas questões relacionadas ao
armazenamento conforme IT/NEG/0151, restrição de acesso e locais para guarda dos documentos. 
  
Os papéis de trabalho fornecem a base para as conclusões da auditoria, logo, o armazenamento deve ocorrer
de forma a garantir a sua preservação, necessária à adequada supervisão, para a revisão e realização de
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consultas posteriores, seja em decorrência de novos trabalhos, seja por solicitação de terceiros, desde que
formalizado e fundamentado. 
  
Deve-se, portanto, garantir também a rastreabilidade dos papéis de trabalho. Para isso, cabe aos auditores a
responsabilidade pela guarda e organização dos papéis de trabalho bem como o atendimento à organização,
IT/NEG/0151 
 
4.4 POLÍTICA DE ACESSO AOS PAPÉIS DE TRABALHO 
 
Os estabelecimento de políticas de acesso aos papéis de trabalho devem estar de acordo com os preceitos
legais e com a política de concessão de acesso a documentos adotada pela Companhia e incluir, no mínimo: 
 
I. indicação das partes internas e externas à AUD que podem ter acesso aos papéis de trabalho, como, por
exemplo: membros do Comitê de Auditoria Estatutária, Conselho de Administração. A depender da criticidade
de algumas informações, a política pode estabelecer restrições de acesso dentro da própria AUD; 
II.  formas  de  tratamentos  no  caso  de  eventuais  solicitações  de  acesso,  estabelecendo,  por  exemplo,
responsáveis na AUD pelo atendimento, instâncias de aprovação, análises a serem realizadas e prazos para
resposta; 
III.  necessidade de manutenção de sigilo de auditoria,  estabelecido pela legislação, como por exemplo,
informações pessoais (Nome, CPF ou outros dados a partir dos quais seja possível identificar uma pessoa) ;
comerciais;  bancárias  e  industriais.  A  política  deve  estabelecer  quais  partes  (internas  e  externas  à
organização) poderão ter acesso a informações dessa natureza, bem como meios para formalização da
responsabilidade com a manutenção do segredo de justiça ou do sigilo; 
 
O gerente da AUD deve atentar para que a política não contemple itens que prejudiquem a atribuição dos
agentes públicos autorizados por lei. 
 
4.5 RETENÇÃO DOS PAPÉIS DE TRABALHO 
 
A retenção dos papeis de trabalhos devem atender os prazos mínimos estabelecidos na IA/NEG/0475. 
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